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Torna-se público que a Câmara Municipal de Jardim do Seridó/RN, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 10.871.937/0001-96, sediado no edifício “vereadora Miquelina dos Santos 

Medeiros”, Praça “Prefeito Manoel Paulino dos Santos Filho” - nº 122, Centro, Jardim do 

Seridó/RN, realizará CREDENCIAMENTO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.878, de 9 de janeiro de 2024, e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, Resolução 

do Poder Legislativo Municipal nº 0071, de 16 de agosto de 2023, Resolução nº 0022 e 003, de 

033 de janeiro de 2025 e demais normas aplicáveis. 

 

O envio das propostas e documentos referentes à habilitação para este Credenciamento será 

realizado exclusivamente pelo Portal de Compras Públicas, através do site: 

www.portaldecompraspublica.com.br. As propostas, dúvidas e esclarecimentos, assim como os 

documentos de habilitação deverão ser inseridas no sistema nos horários indicados a seguir: 

 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: CÂMARA MUN. DE JARDIM DO SERIDÓ/RN 
DATA E HORA DE INÍCIO: 30 de janeiro de 2026, às 08h (horário de Brasília) 
DATA E HORA LIMITE PARA 

IMPUGNAÇÃO DO EDITAL: 03 de fevereiro de 2026, às 08h (horário de Brasília) 

DATA E HORA FINAL DOS 

REDENCIAMENTOS: 28 de fevereiro de 2026, às 08h (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO Análise documental 

LOCAL: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente edital é o Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de 

serviços de Pedreiro, Auxiliar de Pedreiro, Pintor e Eletricista, para atender as 

necessidades do Poder Legislativo do Município de Jardim do Seridó/RN, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 

forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o 

fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

 

 
1 Dispõe sobre a regulamentação da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, versando sobre Licitações e Contratos 

Administrativos, no âmbito do Poder Legislativo do Município de Jardim do Seridó. 
 

2 Estabelece o prazo para realização de dispensas eletrônicas no âmbito da Câmara Municipal de Jardim do 

Seridó e dá outras providências. 
3 Atualiza os valores estabelecidos na lei de licitações e contratos, no âmbito da Câmara Municipal de Jardim do 

Seridó, em conformidade com o Decreto nº 12.343/2024, Resolução 007/2023 e a Lei nº 14.133/2021. 

mailto:licitacaocmjs@gmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1.2. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 3º, inciso I, do Decreto nº 

11.878, de 2024. 

 

1.3. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

 

2.1. As Poderão participar deste credenciamento os interessados que estiverem previamente 

cadastrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf) e no Sistema 

de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

 

2.2. O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiros os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora do credenciamento por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

2.5. Não poderão participar do credenciamento: 

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto do 

credenciamento; 

2.5.3. Sociedades Cooperativas; 

2.5.4. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.5.5. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando o credenciamento versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 

ele relacionados; 

2.5.6. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

mailto:licitacaocmjs@gmail.com
http://www.gov.br/compras
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capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.5.7. pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a 

administração pública federal em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.8. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função no processo de contratação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.9. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.10. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.5.11. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.5.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição. 

 

2.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.5.7 será também aplicado ao interessado que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

interessado. 

 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.5.5 e 2.5.6 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

mailto:licitacaocmjs@gmail.com
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2.10. O disposto nos itens 2.5.5 e 2.5.6 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

2.11. Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa 

física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR 

 

3.1. Os interessados deverão estar previamente cadastrados no portal de compras públicas e 

encaminharão, exclusivamente por meio eletrônico no portal de compras públicas, no endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com, o requerimento de participação com a indicação de sua 

intenção de se credenciar para a prestação dos serviços, com as seguintes informações: 

3.1.1. Descrição detalhada do objeto. 

3.1.2. Atestar o cumprimento dos requisitos de habilitação para a prestação dos 

serviços, bem como a documentação de habilitação. 

 

3.2. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 

 

3.3. No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

 

3.4. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se 

credenciar implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de 

Referência, assumindo o credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

3.5. No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o 

interessado apresentará também declaração que: 

mailto:licitacaocmjs@gmail.com
http://www.portaldecompraspublicas.com/
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3.5.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

3.5.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição; 

3.5.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

3.5.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

3.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 

por sobrepreço na execução do contrato. 

 

3.7. O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.8. A falsidade da declaração de que trata o item 3.5 sujeitará o interessado às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

3.9. Quando for o caso, o interessado deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso. 

 

4. DA HABILITAÇÃO 

 

4.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão 

exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

mailto:licitacaocmjs@gmail.com


 

 

 

 

 

 

 

7/53 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
CÃMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ/RN 

Edifício Vereadora Miquelina dos Santos Medeiros 

Praça Pref. Manoel Paulino dos Santos Filho, nº 122, Centro 
Jardim do Seridó/RN – CEP.: 59.343-000 | CNPJ.: 10.871.937/0001-96 

Contato: (84) 3472-2388 | e-Mail: licitacaocmjs@gmail.com 

 
 

4.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 

Sicaf. 

 

4.2. A proponente interessada deverá apresentar a seguinte documentação de Habilitação: 

4.2.1. HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA 

4.2.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

4.2.1.2. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

4.2.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público 

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

4.2.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

4.2.1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

4.2.1.6. Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

4.2.2.  HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

4.2.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

4.2.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual; 

4.2.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

mailto:licitacaocmjs@gmail.com
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Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

4.2.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

4.2.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

4.2.2.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão 

Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda 

Estadual onde a empresa for sediada; 

4.2.2.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão 

Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal 

onde a empresa for sediada; 

4.2.3. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

4.2.4. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação; 

4.2.5. Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal 

empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da 

Constituição Federal. 

4.2.6. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

4.2.6.1.  Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 

validade expresso na própria Certidão. 

4.2.7. QUANTO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

4.2.7.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – 

Comprovação mediante no mínimo 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado; 

4.2.8. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação 

e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
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4.2.9. Os Atestados de Capacidade Técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial da empresa licitante. 

 

4.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 

deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o 

objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

4.4. DO ENVIO E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.4.1. Aberto o período para solicitações de credenciamento, os interessados deverão 

encaminhar a documentação de habilitação, EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, 

para o seguinte endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br 

4.4.2. A análise dos documentos de habilitação será realizada pela Agente de Contratações e 

Equipe de apoio em prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 

encerramento do prazo para o cadastro da proposta e envio dos documentos habilitatórios. 

4.4.3. A Agente de Contratações poderá, durante a análise da documentação, convocar os 

interessados para prestarem quaisquer esclarecimentos porventura necessários, bem como 

para complementarem, caso queiram, os documentos apresentados. 

4.4.4. Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas as 

exigências deste Edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem 

e não manifestarem interesse em complementar a documentação necessária. 

 

4.5. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

4.5.1. A lista dos interessados habilitados/credenciados, segundo os critérios do edital, será 

divulgada e mantida atualizada por meio do sítio eletrônico do poder legislativo: 

https://jardimdoserido.rn.leg.br/ e no Diário Oficial das Câmaras Municipais do Rio Grande 

do Norte (FECAM). 

4.5.2. Após ser habilitado o proponente será convocado para assinar o TERMO DE 

CONTRATO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

4.5.2.1. Após assinado o termo de contrato, o credenciado estará apito a executar os 

serviços. 

 

4.6. Os TERMOS DE CONTRATO que vierem a ser realizados, serão publicados nos seguintes 

endereços eletrônicos: 

4.7. I - Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP; https: //www.gov.br/pncp/pt-br 

4.8. Diário Oficial das Câmaras Municipais do Rio Grande do Norte (FECAM). 

 

5. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
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5.1. O(a) interessado(a) que preencher os requisitos exigidos neste Edital, no que a ele(a) for 

aplicável, será considerado habilitado(a) no credenciamento. 

 

6. DOS RECURSOS 

 

6.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à 

anulação ou revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 17 do Decreto nº 

11.878, de 2024. 

6.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão. 

6.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do 

interessado: 

6.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada em 01 (um) dia útil, sob pena de 

preclusão; 

6.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

publicação da decisão. 

 

6.4. Os recursos deverão ser encaminhados por meio eletrônico no portal de compras 

públicas: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

6.5. O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua 

decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

 

6.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

6.7. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.  

 

6.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

6.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

7. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

 

7.1. Após a HABILITAÇÃO DO CREDENCIADO, em sendo realizada a contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 

o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

7.2.1. O mencionado instrumento contratual será formalizado na conformidade dos 

termos da minuta constituinte do Anexo II deste Edital, presentes as disposições do art. 90 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.2.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento. 

7.2.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições do art. 95, da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus 

anexos; 

7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138, da Lei nº 14.133/21e reconhece os direitos da Administração, 

previstos no artigo 139 da referida Lei. 

 

7.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da 

assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual 

ou no termo de referência. 

7.4.1. O termo de contrato será formalizado com presença, no que couber, das cláusulas 

previstas no art. 89 da Lei Federal nº 14.133/12021. 

7.4.2. O contrato poderá ser alterado, com a devida motivação, nos casos previstos no art. 124 

da Lei Federal nº 14.133/2021 

7.4.3. Os CREDENCIADOS não terão vínculo empregatício com o poder legislativo 

municipal, sendo de exclusiva responsabilidade daquele as despesas com seguros de 

natureza trabalhista vigentes, transporte, alimentação e quaisquer outros encargos que forem 

devidos, referentes à prestação dos serviços. 

 

8. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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8.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa:  

8.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pela comissão de contratação; 

8.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, deixar de 

apresentar amostra ou apresentá-la em desacordo com as especificações do edital; 

8.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade do credenciamento;  

8.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

8.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento; 

8.1.6. fraudar o credenciamento; 

8.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

8.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

8.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

8.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

8.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

8.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

8.2.1. advertência;  

8.2.2. multa; 

8.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

8.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
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8.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 20 vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

8.4.1. Para as infrações previstas nos itens 8.1.1, Erro! Fonte de referência não e

ncontrada. e Erro! Fonte de referência não encontrada., a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

8.4.2. Para as infrações previstas nos itens Erro! Fonte de referência não e

ncontrada., Erro! Fonte de referência não encontrada., Erro! Fonte de referência 

não encontrada., 8.1.8 e 8.1.9, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 

8.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

 

8.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

8.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 8.1.1, Erro! Fonte de r

eferência não encontrada. e Erro! Fonte de referência não encontrada., quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 

órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

8.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens Erro! Fonte de r

eferência não encontrada., Erro! Fonte de referência não encontrada., Erro! Fonte de 

referência não encontrada., 8.1.8 e 8.1.9, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 8.1.1, Erro! Fonte de referência não encontrada. e Erro! Fonte de re

ferência não encontrada. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei n.º 14.133/2021. 

 

8.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item Erro! Fonte de referência não encontrada., caracterizará o d

escumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 

45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
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8.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

8.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

 

8.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

 

8.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

8.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

9. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

 

9.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de 

legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

 

9.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram 

ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados 

que dele resultaram. 

 

9.4. Será realizado o descredenciamento quando houver: 

9.4.1. pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 03 (três) dias úteis; 

mailto:licitacaocmjs@gmail.com


 

 

 

 

 

 

 

15/53 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
CÃMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ/RN 

Edifício Vereadora Miquelina dos Santos Medeiros 

Praça Pref. Manoel Paulino dos Santos Filho, nº 122, Centro 
Jardim do Seridó/RN – CEP.: 59.343-000 | CNPJ.: 10.871.937/0001-96 

Contato: (84) 3472-2388 | e-Mail: licitacaocmjs@gmail.com 

 
 

9.4.2. perda das condições de habilitação do credenciado; 

9.4.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

9.4.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 

superveniente ao credenciamento. 

 

9.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 9.4.1 não desincumbirá o credenciado 

do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles 

recorrentes.  

 

9.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 9.4.2 e 9.4.3 além do descredenciamento, deverá ser 

aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível 

aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação. 

 

9.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor 

não regularize a sua situação. 

 

9.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da 

Administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do 

órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa 

ou profissional que estiver irregular. 

 

10. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 

 

10.1. A O presente edital terá prazo de vigência de 30 (trinta) dias, a contar de 27/01/2026, 

finalizando em 25/02/2026. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

11.1. A fiscalização e gestão do contrato será apontado por meio de portaria publicada em 

diário oficial. 
11.2. O prazo de vigência da contratação, e demais ações relacionadas ao contrato será 

apresentada no mesmo. 
 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1. O sistema gerará automaticamente a ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
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12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pela agente de contratação. 

 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília/DF. 

 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente da Câmara de Jardim do Seridó/RN. 

 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

12.10. O edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

 

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1. Anexo I - Termo de Referência 

12.11.2. Anexo II – Minuta do Termo de Contrato; 

12.11.3. Anexo III – Dados da Empresa. 
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13. DO FORO 

 

13.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Jardim 

do Seridó/RN, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

Jardim do Seridó/RN, em 27 de janeiro de 2026. 

 

 
 

__________________________ 

Lana Helen Meira Cirne 

Agente de Contratação 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 127.001/2026 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Credenciamento de pessoas jurídicas prestadora de serviço de Pedreiro, Auxiliar de 

Pedreiro, Pintor e Eletricista, para atender as necessidades do Poder Legislativo do 

Município de Jardim do Seridó/RN, conforme condições, quantidades e exigências, 

estabelecidas neste instrumento. 

 
Item Descrição Unid. Qtd. Vlr. Unt. Vlr. Total 

01 

PEDREIRO - Especificações dos serviços: 

Assentar tijolos, alvenarias e materiais afins, 

construir alicerces, levantar paredes, muros e 

construções similares, rebocar estruturas já 

construídas, realizar trabalhos de manutenção 

corretiva de prédios, calçadas e estruturas 

semelhantes para a manutenção dos imóveis 

da Câmara Municipal de Jardim do 

Seridó/RN. 

Diária 150 R$ 180,00 R$ 27.000,00 

02 

AUXILIA DE PEDREIRO (servente) - 

Especificações dos serviços: auxiliar 

pedreiros carregando e descarregando 

materiais de construção; preparar canteiros de 

obras e limpar áreas de trabalho; fazer 

pequenas manutenções nos equipamentos; 

limpar máquinas e ferramentas; verificar 

condições de uso e reparar eventuais defeitos 

mecânicos nas mesmas. 

Diária 150 R$ 100,00 R$ 15.000,00 

03 

PINTOR - Especificações dos serviços: 

Realizar serviços de pintura residencial, 

portas, portões e janelas, aplicação de texturas 

em paredes e outros serviços relacionados a 

revestir paredes, tetos, madeiras e outras 

superfícies. 

Diária 150 R$ 176,50 R$ 26.475,00 

04 

Eletricista - Especificações dos serviços: 

Executar serviços de instalação, manutenção 

preventiva e corretiva em sistemas elétricos 

prediais, incluindo redes de baixa tensão, 

quadros de distribuição, disjuntores, tomadas, 

interruptores, luminárias e demais 

componentes elétricos; realizar passagem e 

organização de fiação, substituição de cabos, 

reparos em circuitos elétricos, identificação e 

correção de falhas elétricas; efetuar 

adequações e ampliações em instalações 

elétricas existentes; garantir o pleno 

Diária 150 R$ 175,00 R$ 26.250,00 
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funcionamento, segurança e conformidade 

das instalações elétricas dos imóveis da 

Câmara Municipal de Jardim do Seridó/RN, 

observando as normas técnicas aplicáveis e os 

padrões de segurança. 
TOTAL: R$ 94.725,00 (noventa e quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais). 

 

1.3. Os serviços objeto desta contratação estão dentro da padronização seguida pelo órgão, 

conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho. 

 

1.4. Os mesmos serviços são classificados como comuns, pois possuem especificações 

usuais de mercado e padrões de qualidades definidas em edital, conforme a Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

 

1.5. O credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação do 

resultado final no Diário Oficial das Câmaras Municipais do Rio Grande do Norte (FECAM), 

podendo ser prorrogado por igual período, conforme a Lei nº 14.133/2021. 

 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA E OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. O Poder Legislativo Municipal possui edificações, instalações elétricas e estruturas 

físicas que demandam manutenções preventivas, corretivas e eventuais adequações, 

indispensáveis à preservação do patrimônio público, à segurança dos servidores, 

parlamentares e cidadãos, bem como ao adequado funcionamento das atividades 

institucionais da Câmara Municipal. 

 

2.2. Ressalte-se que tais demandas não ocorrem de forma contínua ou previsível, variando 

conforme o desgaste natural das estruturas, intercorrências técnicas, pequenas 

reformas, reparos emergenciais e adequações normativas. Diante dessa característica, 

mostra-se inviável e antieconômica a contratação de empresa única, com exclusividade, 

por meio de contrato tradicional de execução contínua. 

 

2.3. Nesse contexto, o credenciamento revela-se o instrumento jurídico mais adequado, pois 

permite à Administração Pública cadastrar previamente todos os interessados que 

atendam aos requisitos técnicos, jurídicos e fiscais, assegurando ampla concorrência, 

isonomia, impessoalidade e eficiência, em consonância com os princípios previstos no 

art. 37 da Constituição Federal e na legislação aplicável às contratações públicas. 

 

2.4. Por meio do credenciamento, a Administração poderá convocar os prestadores 

conforme a necessidade do serviço, observando critérios objetivos previamente 

definidos no edital, tais como ordem de chamada, rodízio ou conveniência 

administrativa, sem exclusividade, garantindo maior flexibilidade, economicidade e 
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rapidez no atendimento das demandas. 

 

2.5. Ademais, o procedimento de credenciamento possibilita a ampliação do número de 

prestadores aptos, reduzindo riscos de descontinuidade dos serviços, especialmente em 

situações emergenciais, além de fomentar a participação de empresas locais e regionais, 

fortalecendo o desenvolvimento econômico do município, sem prejuízo da 

competitividade e da legalidade. 

 

2.6. Cumpre destacar que os serviços a serem credenciados possuem natureza comum, com 

padrões usuais de mercado, sendo plenamente possível a definição prévia de critérios 

de habilitação, valores referenciais, condições de execução, prazos e formas de 

pagamento, o que assegura transparência e controle da contratação. 

 

2.7. Diante do exposto, resta plenamente justificada a adoção do procedimento de 

credenciamento, por atender ao interesse público, garantir eficiência administrativa, 

assegurar economicidade, ampliar a concorrência e possibilitar atendimento célere e 

adequado às necessidades do Poder Legislativo do Município de Jardim do Seridó/RN, 

observando rigorosamente os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência. 

 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

3.1. A presente demanda justifica-se pela insuficiência do quadro de pessoal atualmente 

disponível na Câmara Municipal, que não tem conseguido atender de forma plena as 

necessidades prediais relacionadas à execução de obras e serviços de manutenção em 

infraestrutura. 

 

3.2. A carência de profissionais especializados tem gerado atrasos na execução de 

atividades rotineiras e emergenciais, como a recuperação de calçamentos, reformas de 

prédios públicos, manutenção e construção de pequenas estruturas necessárias ao 

atendimento da coletividade. A ausência de mão de obra suficiente e qualificada 

comprometeria o cumprimento das atividades legislativas. 

 

3.3. Diante disso, a contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de profissionais nas 

funções especificadas anteriormente, configura-se como medida indispensável para 

assegurar a continuidade, agilidade e qualidade dos serviços prestados à população, 

além de garantir a efetividade dos serviços prestados pela casa legislativa. 

 

4. DO S REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

  

4.1. Prestar, sempre que solicitado, todos os esclarecimentos à Administração Pública, bem 

como atender prontamente às reclamações, observações, críticas ou sugestões 

relacionadas à execução dos serviços contratados. 

 

mailto:licitacaocmjs@gmail.com


 

 

 

 

 

 

 

21/53 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
CÃMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ/RN 

Edifício Vereadora Miquelina dos Santos Medeiros 

Praça Pref. Manoel Paulino dos Santos Filho, nº 122, Centro 
Jardim do Seridó/RN – CEP.: 59.343-000 | CNPJ.: 10.871.937/0001-96 

Contato: (84) 3472-2388 | e-Mail: licitacaocmjs@gmail.com 

 
 

4.2. Manter comunicação permanente com o fiscal do contrato, reportando-se sempre que 

necessário para o acompanhamento, controle e fiscalização das atividades realizadas. 

 

4.3. Manter atualizadas, durante toda a vigência do contrato, as certidões de regularidade 

fiscal, trabalhista e previdenciária, inclusive as exigidas para fins de habilitação junto 

à Administração Pública. 

 

4.4. Assumir total responsabilidade pelos profissionais colocados à disposição da 

Administração, incluindo obrigações decorrentes da legislação trabalhista e 

previdenciária, encargos sociais, seguros e demais exigências legais aplicáveis. 

 

4.5. Responsabilizar-se integralmente por quaisquer acidentes de trabalho, bem como por 

danos causados por seus empregados a terceiros ou ao patrimônio público, isentando a 

Administração de qualquer responsabilidade nesse sentido. 

 

4.6. Caberá à credenciada fornecer, obrigatoriamente, todas as ferramentas necessárias à 

execução segura e eficiente das atividades, em conformidade com as normas de 

segurança do trabalho vigentes, bem como garantir a adequada utilização desses 

instrumentos pelos trabalhadores designados. 

 

4.7. Garantir que os profissionais designados possuam qualificação compatível com as 

atividades a serem desempenhadas, sendo obrigatória a substituição imediata de 

qualquer colaborador cuja conduta ou desempenho se mostre inadequado ou 

comprometa a execução contratual. 

 

4.8. Assegurar o cumprimento das normas técnicas, de segurança, saúde ocupacional e 

demais legislações aplicáveis à prestação dos serviços. 

 

4.9. Na presente contratação, NÃO será admitida subcontratação. 

 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. São condições de execução: 

5.1.1. atestar A prestação dos serviços ocorrerá de forma parcelada, conforme demanda 

da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, mediante emissão de Ordem 

de Serviço, a qual indicará os quantitativos, prazos, locais de execução e demais 

condições específicas. 

5.1.2. Os serviços deverão ser iniciados conforme forem surgindo as demandas da 

Administração, mediante emissão de Ordem de Serviço, respeitando-se os prazos 

e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no edital, sob pena de 

aplicação das sanções cabíveis. 

5.1.3. Os serviços serão acompanhados e fiscalizados por servidor designado pela 

Administração, que realizará o recebimento com base na verificação da execução 

em conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e 
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na proposta apresentada pela credenciada. 

5.1.4. Os serviços executados em desacordo com as condições contratuais poderão ser 

rejeitados, total ou parcialmente, devendo ser corrigidos ou refeitos pela 

credenciada às suas expensas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

5.1.5. O recebimento definitivo dos serviços ocorrerá após a verificação da adequada 

execução das atividades, sendo lavrado termo circunstanciado de aceitação 

definitiva. 

5.1.6. O recebimento provisório ou definitivo dos serviços não exclui a 

responsabilidade da credenciada por eventuais prejuízos decorrentes da má 

execução ou descumprimento contratual, durante toda a vigência do contrato. 

5.1.7. A credenciada deverá garantir a disponibilidade e mobilização da equipe técnica 

nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 

conforme demanda e prazos definidos pela Administração. 

5.1.8. Em caso de impedimento para o início da execução dos serviços na data 

estabelecida, a credenciada deverá comunicar formalmente as razões com 

antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis, salvo em situações de caso fortuito 

ou força maior, devidamente comprovadas. 

5.1.9. Ordem cronológica de protocolo do pedido de credenciamento: 

5.1.9.1. A Câmara Municipal observará a ordem de apresentação dos 

requerimentos, priorizando o credenciado que protocolar a documentação 

primeiro. Dessa forma, os prestadores serão contratados de acordo com a 

sequência de recebimento dos pedidos de credenciamento, garantindo 

previsibilidade e segurança no processo. 

5.1.9.2. A utilização da ordem cronológica como critério prioritário para a 

contratação dos prestadores credenciados justifica-se pela necessidade de 

viabilizar a rápida disponibilização dos serviços, assegurando o atendimento 

às demandas dos eventos do Município de Jardim do Seridó/RN. Essa escolha 

fundamenta-se nos seguintes aspectos técnicos e administrativos: 

5.1.9.2.1. Garante transparência e imparcialidade no processo de seleção, 

evitando favorecimentos indevidos; 

5.1.9.2.2. Promove previsibilidade e igualdade de oportunidades para 

todos os interessados no credenciamento; 

5.1.9.2.3. Facilita a rápida mobilização dos prestadores para atendimento 

às demandas eventuais; 

5.1.9.2.4. Simplifica a gestão administrativa do credenciamento, 

aumentando a eficiência no controle e acompanhamento das 

contratações; 

5.1.9.2.5. Está alinhada aos princípios da economicidade, eficiência e 

legalidade previstos na legislação pública vigente. 

5.1.9.3. Após a execução da atividade correspondente à demanda para a qual foi 

convocado, o credenciado retornará ao final da lista de convocação, 

garantindo-se efetiva rotatividade entre todos os credenciados, desde que 

mantenha as condições de habilitação exigidas no edital. 

5.1.9.4. Caso o credenciado convocado não manifeste aceite ou não demonstre 
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disponibilidade para executar a demanda no prazo estipulado, ele será 

preterido dessa chamada específica, e o próximo da ordem cronológica será 

convocado. Todavia, tal inadimplência ou recusa não implicará exclusão 

automática do credenciamento, podendo o credenciado voltar à ordem de 

chamada, respeitada a nova posição após readequação da lista. 

5.1.9.5. O edital de chamamento público para credenciamento permanecerá 

aberto pelo prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da data de sua 

publicação, período em que não serão impostas barreiras à inscrição de novos 

interessados, em observância ao disposto no art. 79, parágrafo único, inciso 

I, da Lei nº 14.133/2021, e ao entendimento firmado pelo Tribunal de Contas 

da União no Acórdão nº 2.192/2025-Plenário. Encerrado o prazo de 

inscrições, será elaborado e publicado o ato de homologação dos 

credenciados, ficando o credenciamento restrito aos participantes habilitados, 

até que novo edital venha a ser lançado pela Administração Municipal. 

5.1.9.6. A Administração manterá registro detalhado das convocações, execuções 

e recusas, de modo a permitir auditoria, controle interno e acompanhamento 

da rotatividade, bem como à garantia de tratamento isonômico entre os 

credenciados. 

5.1.10. Critério de desempate: 

5.1.10.1. Ocorrendo empate de protocolo em um mesmo dia entre dois ou mais 

credenciados, será dada preferência àquele que comprovar maior tempo de 

atuação no ramo artístico-cultural, mediante documentos hábeis. 

5.1.10.2. Não se admite, como critério extra, renda, localização ou critério 

discricionário não previsto no edital, salvo na forma expressamente 

justificada e prevista no ato convocatório, sempre observados os princípios 

da razoabilidade e da impessoalidade. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela credenciada, conforme 

estabelecido neste Termo de Referência e nos demais documentos do processo de 

credenciamento. 

 

6.2. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, observando o cumprimento das 

especificações estabelecidas neste Termo de Referência, com a prerrogativa de rejeitar 

total ou parcialmente os serviços que apresentarem falhas, inadequações ou estiverem 

em desacordo com o solicitado. 

 

6.3. Comunicar formalmente à credenciada, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após a 

constatação, sobre quaisquer irregularidades ou falhas nos serviços prestados, para que 

sejam corrigidos ou reexecutados, sem ônus para a Administração. 

 

6.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições, prazos e valores estabelecidos, 

condicionados à prestação efetiva e satisfatória dos serviços e à apresentação da 
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documentação fiscal exigida. 

 

6.5. Adotar as providências necessárias para acompanhar e fiscalizar a execução contratual, 

inclusive com a designação formal de servidor responsável pela verificação da 

conformidade dos serviços. 

 

6.6. Cumprir as demais disposições previstas neste Termo de Referência e na legislação 

vigente aplicável às contratações públicas, especialmente as normas da Lei nº 

14.133/2021. 

 

6.7. A Administração não se responsabilizará por obrigações assumidas pela credenciada 

perante terceiros, ainda que vinculadas à execução dos serviços, nem por danos causados 

a terceiros decorrentes de atos da credenciada, seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

7. DA S OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 

 

7.1. Executar os serviços conforme demanda, nos prazos e condições estabelecidos nas 

Ordens de Serviço emitidas pela Administração, iniciando as atividades conforme 

cronograma definido para cada solicitação. 

 

7.2. Prestar os serviços com estrita observância às especificações técnicas, atribuições 

funcionais e requisitos mínimos definidos neste Termo de Referência e em seus anexos. 

 

7.3. Garantir a presença dos profissionais nos locais e horários designados pela 

Administração, conforme indicado em cada Ordem de Serviço, responsabilizando-se por 

toda a logística de deslocamento e permanência no local de trabalho. 

 

7.4. Informar formalmente à contratante, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis, 

qualquer impedimento ou fato superveniente que inviabilize a execução da atividade no 

prazo estabelecido, devidamente justificado. 

 

7.5. Responder civil e administrativamente por danos materiais e/ou morais eventualmente 

causados à Administração Pública ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão 

culposa ou dolosa no cumprimento das obrigações assumidas. 

 

7.6. Manter, durante toda a vigência do credenciamento, todas as condições de habilitação 

jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e econômico-financeira exigidas para 

o credenciamento. 

 

7.7. Submeter-se à fiscalização da contratante, prestando todos os esclarecimentos e 

informações solicitados e viabilizando as inspeções e conferências necessárias para 

verificação da correta execução dos serviços. 
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7.8. Cumprir integralmente todas as obrigações assumidas neste Termo de Referência e nas 

demais normas legais aplicáveis, especialmente as relativas à segurança do trabalho. 

 

7.9. Manter canal oficial de comunicação com a contratante por meio de endereço eletrônico 

previamente informado, que deverá ser consultado diariamente. O não pronunciamento 

em até 02 (dois) dias úteis após o envio da mensagem será interpretado como ciência e 

recebimento da comunicação. 

 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO E GARANTIA 

 

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitado. 

 

8.2. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

 

9. DAS ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. O custo estimado total da contratação será informado após realização de pesquisa 

mercadológica. 

10. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

10.1. A seleção dos interessados ocorrerá por meio do procedimento auxiliar de 

CREDENCIAMENTO, nos termos do art. 79, I da Lei nº 14.133/2021. 

 

10.2. Exigência de Habilitação 

10.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

10.2.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

10.2.1.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público 

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

10.2.1.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.2.1.1.3. No caso de Sociedade Limitada Unipessoal – SLU: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

10.2.1.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 

participante sucursal, filial ou agência; 

10.2.1.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 

de prova da indicação dos seus administradores; 

10.2.1.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 

vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado 
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na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971; 

10.2.1.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País: decreto de autorização; 

10.2.1.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

10.2.1.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

10.2.1.2.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

10.2.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.2.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

10.2.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

10.2.1.2.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da 

Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

10.2.1.2.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da 

Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela 

Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

10.2.1.2.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 

mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

10.2.1.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

10.2.1.2.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 

trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do Edital; 
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10.2.1.2.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma 

vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 

10.2.1.2.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no 

subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal 

e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.2.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

10.2.1.3.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede 

do fornecedor, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro 

do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

10.2.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

10.2.1.4.1. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante 

apresentação de atestado de capacidade técnica, ou ainda, Nota Fiscal, 

relativo à execução dos serviços objetos deste processo Eletrônico. 

 

11. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

11.1.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

11.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

11.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

11.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
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sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

11.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

 

11.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

11.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

11.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 

a correção.  

11.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

11.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

11.6.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

 

11.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

11.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando 

ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

 

11.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de compra, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

11.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

11.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
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contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência. 

11.8.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

11.8.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente 

ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

 

11.9. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual. 

11.10. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

12. DO CRITÉRIO DO PAGAMENTO 

 

12.1. O pagamento será realizado conforme ordem cronológica, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

12.2. No dever de pagamento pela Administração, será observada a ordem cronológica 

para cada fonte diferenciada de recursos, subdividida nas seguintes categorias de contratos: 

12.2.1. Fornecimento de bens; 

12.2.2. Locações; 

12.2.3. prestação de serviços; 

12.2.4. Realização de obras. 

 

12.3. A ordem cronológica referida no item 11.1 e 11.2, poderá ser alterada, mediante 

prévia justificativa da autoridade competente e posterior comunicação ao órgão de controle 

interno da Administração e ao tribunal de contas competente, exclusivamente nas seguintes 

situações: 

12.3.1. Grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública; 

12.3.2. Pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, 

produtor rural pessoa física, microempreendedor individual e sociedade 

cooperativa, desde que demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento 

do objeto do contrato; 

12.3.3. Pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, 

desde que demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do 
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contrato; 

12.3.4. Pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação 

judicial ou dissolução da empresa contratada; 

12.3.5. Pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a 

integridade do patrimônio público ou para manter o funcionamento das atividades 

finalísticas do órgão ou entidade, quando demonstrado o risco de descontinuidade 

da prestação de serviço público de relevância ou o cumprimento da missão 

institucional. 

 

12.4. A inobservância imotivada da ordem cronológica referida no caput deste artigo 

ensejará a apuração de responsabilidade do agente responsável, cabendo aos órgãos de 

controle a sua fiscalização. 

 

12.5. O órgão ou entidade deverá disponibilizar, mensalmente, em seção específica de 

acesso à informação em seu sítio na internet, a ordem cronológica de seus pagamentos, bem 

como as justificativas que fundamentarem a eventual alteração dessa ordem. 

 

12.6. Considerar-se-á ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 

que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

12.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no §4º, art. 91 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

12.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

12.9. Em se tratando de prazo para a liquidação da despesa, este será de 15 (quinze) 

dias a contar do protocolamento por parte do credor da solicitação de cobrança; 

 

12.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

12.11. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

 

12.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
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fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

 

12.13. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

 

12.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 

sua situação. 

 

12.15. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo 

por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

 

12.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

12.17. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

12.18. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas 

contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de 

serviços. 

 

13. DO REAJUSTE 

 

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

13.2. Dentro do prazo de vigência do contrato, caso este seja elaborado e mediante 

solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 

um ano, aplicando-se o índice do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 
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liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

 

13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 

13.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

 

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

13.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

14. DA VIGÊNCIA 

 

12.1. A vigência do contrato, oriundos deste processo será de 12 meses, podendo ser 

prorrogado por igual período, desde que comprovada a vantajosidade econômica para 

a administração. 

 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

13.1. Aplicam-se as disposições da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, e alterações 

(Código de Defesa do Consumidor). 

 

13.2. A administração poderá solicitar, ainda, as garantias previstas no art. 98 da Lei 14.133 

de 2021. 

  

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

14.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, sem 

prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título 

XI do Código Penal. 

 

14.2. Comete infração administrativa nos termos do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 a 

Contratada que: 

14.2.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

14.2.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

14.2.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

14.2.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

14.2.5. Cometer fraude fiscal; 
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14.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 

à CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.3.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

14.3.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% 

(dez por cento), conforme determina o art. nº 156, da Lei nº 14.133/2021; 

14.3.3. Multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto; 

14.3.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

14.3.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos; 

14.3.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União pelo prazo de 

até cinco anos; 

14.3.7. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também 

é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no 

subitem 14.1 deste Termo de Referência. 

14.3.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

14.3.9. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

 

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, da Lei nº 14.133/2021, as empresas 

ou licitantes que: 

14.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

14.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

 

14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 

o procedimento previsto na Lei nº 14.133 de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 

1999. 

 

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

 

14.7. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 
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(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

 

14.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

 

14.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

14.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração 

de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

 

14.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

14.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público. 

 

17.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

17.1  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

01.01001.031.001.0001.2001 – FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

ELEMENTOS DE DESPESA: 

3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TEERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

FONTE DE RECURSO: 

15000000 - - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

 

Jardim do Seridó/RN, em 27 de janeiro de 2026. 
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___________________________________________ 

Fágner Silva de Azevedo 

Chefe de Gabinete – Câmara Municipal 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº___/20__. 

 
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../ QUE 

FAZEM ENTRE  SI 

O(A).......................................................... E A MPRESA 

.............................................................. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ/RN , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediado no edifício “vereadora Miquelina dos Santos Medeiros”, Praça “Prefeito 

Manoel Paulino dos Santos Filho” - nº 122, Centro, Jardim do Seridó/RN, neste ato representado pelo 

Presidente Ozires Borges Vilar Neto, inscrito no CPF/MF sob o nº ***.903.864-**., portador do RG nº 

2.833.043 SSP/RN, brasileiro, casado, Administrador,  residente e domiciliado à Rua José Henrique da 

Costa, 111, Bela Vista, Jardim do Seridó/RN,CEP: 59.343.000. doravante denominado simplesmente 

PROMITENTE CONTRATANTE, e a empresa ......................... Inscrito(a) no CNPJ sob o 

nº ................, doravante designada contratada, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo nº 127.001/2026, O presente Termo de Credenciamento será regido pelo 

disposto no caput do Art. 78 da Lei Federal nº 14.133/2021, subordinando-se em tudo o que for 

aplicável, pela lei citada anteriormente, e suas alterações, resolvem celebrar o presente termo 

de credenciamento, decorrente do Credenciamento nº 001/2026, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

 

1.1. O presente Contrato tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas para 

prestação de serviços de Pedreiro, Auxiliar de Pedreiro, Pintor e Eletricista, para 

atender as necessidades do Poder Legislativo do Município de Jardim do 

Seridó/RN, especificado (s) no (s) item (ns) do Termo de Referência, anexo I do Edital 

de Credenciamento 001/2026, que é parte integrante deste, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Credenciamento, identificado no 

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

1.3. Discriminação do item: 
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Item Descrição Unid. Qtd. Vlr. Unit. Vlr. Total 

01      

02      

03      

04      

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  
 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de xx meses, contados da assinatura do contrato, 

prorrogável por até xx anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos 

seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços 

tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 

de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 

reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

 

5.1. O valor do presente Termo de Contrato perfaz a quantia global de R$ x.xxx,xx 

(xxxxxx), conforme discriminado e quantificado na Cláusula primeira do presente 

Contrato. 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 

6.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o exercício de 2024, na classificação 

abaixo: 

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

01.01001.031.001.0001.2001 – FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL 

 

ELEMENTOS DE DESPESA: 

3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

FONTE DE RECURSO: 

15000000 - - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO. 

 

7.1. O pagamento será realizado conforme ordem cronológica, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

7.2. No dever de pagamento pela Administração, será observada a ordem cronológica para 

cada fonte diferenciada de recursos, subdividida nas seguintes categorias de contratos: 

I - Fornecimento de bens; 

II - Locações; 

III - prestação de serviços; 

IV - Realização de obras. 
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7.3. 5.3. A ordem cronológica referida no item 11.1 e 11.2, poderá ser alterada, mediante 

prévia justificativa da autoridade competente e posterior comunicação ao órgão de 

controle interno da Administração e ao tribunal de contas competente, exclusivamente 

nas seguintes situações: 

7.3.1. grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública; 

7.3.2. pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, 

produtor rural pessoa física, microempreendedor individual e sociedade 

cooperativa, desde que demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento 

do objeto do contrato; 

7.3.3. pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, 

desde que demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do 

contrato; 

7.3.4. pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação 

judicial ou dissolução da empresa contratada; 

7.3.5. pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a 

integridade do patrimônio público ou para manter o funcionamento das atividades 

finalísticas do órgão ou entidade, quando demonstrado o risco de descontinuidade 

da prestação de serviço público de relevância ou o cumprimento da missão 

institucional. 

 

7.4. A inobservância imotivada da ordem cronológica referida no caput deste artigo ensejará 

a apuração de responsabilidade do agente responsável, cabendo aos órgãos de controle 

a sua fiscalização. 

 

7.5. O órgão ou entidade deverá disponibilizar, mensalmente, em seção específica de acesso 

à informação em seu sítio na internet, a ordem cronológica de seus pagamentos, bem 

como as justificativas que fundamentarem a eventual alteração dessa ordem. 

 

7.6. Considerar-se-á ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

7.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no §4º, art. 91 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
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inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

 

7.9. Em se tratando de prazo para a liquidação da despesa, este será de 15 (quinze) dias a 

contar do protocolamento por parte do credor da solicitação de cobrança; 

 

7.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

7.11. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério da contratante. 

 

7.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

7.13. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

à contratada a ampla defesa. 

 

7.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação. 

 

7.15. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo 

por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

 

7.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
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7.17. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

7.18. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas 

contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de 

serviços. 

 

CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE. 

 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data de assinatura do contrato. 

 

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA 

(Índice Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica 

a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

 

8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

 

8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 

pela legislação então em vigor. 

 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
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aditivo. 

 

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8.9. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato, bem como as regras estabelecidas do Capítulo VII, 

artigos 124 ao 136, da Lei 14.133/2021. 

 

CLAÚSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

9.1. São obrigações do Contratante: 

 

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

 

9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

9.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas; 

 

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

 

9.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

9.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

9.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

 

9.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

9.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
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manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

9.10.1. A Administração terá o prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

9.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. 

 

9.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

9.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas: 

10.1.1. Obriga-se o CREDENCIADO a manter, durante a vigência contratual, todas as 

condições para habilitação, de modo a garantir o cumprimento das obrigações 

assumidas. 

10.1.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-

lo na execução do contrato. 

10.1.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 

outro para o exercício da atividade. 

10.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

10.1.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

mailto:licitacaocmjs@gmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137


 

 

 

 

 

 

 

43/53 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
CÃMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ/RN 

Edifício Vereadora Miquelina dos Santos Medeiros 

Praça Pref. Manoel Paulino dos Santos Filho, nº 122, Centro 
Jardim do Seridó/RN – CEP.: 59.343-000 | CNPJ.: 10.871.937/0001-96 

Contato: (84) 3472-2388 | e-Mail: licitacaocmjs@gmail.com 

 
 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência; 

10.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

10.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.1.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.1.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 

serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

10.1.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

10.1.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

10.1.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

10.1.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
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10.1.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

10.1.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

10.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

10.1.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

10.1.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 

(art. 116); 

10.1.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 

as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

10.1.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

10.1.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.1.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

10.1.24. Realizar a entrega dos objetos na sede da Câmara Municipal de Jardim do 

Seridó/RN, no edifício “vereadora Miquelina dos Santos Medeiros”, Praça “Prefeito 

Manoel Paulino dos Santos Filho” - nº 122, Centro, Jardim do Seridó/RN. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

12.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 156, da Lei nº 14.133, de 2021, a 

Contratada que: 

12.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

12.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

12.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.5. cometer fraude fiscal; 

 

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

12.2.2. multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% 

(dez por cento), conforme determina o art. nº 156, da Lei nº 14.133/2021; 

12.2.3. multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto; 

12.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

12.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos; 

12.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União pelo prazo de 

até cinco anos; 

12.2.7. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também 

é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no 

subitem 14.1 deste Termo de Referência. 

12.2.8. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

12.2.9. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 
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12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, da Lei nº 14.133/2021, as 

empresas ou licitantes que: 

12.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

12.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

 

12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133 de 2021, e subsidiariamente a 

Lei nº 9.784, de 1999. 

 

12.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 

ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 

judicialmente. 

 

12.6. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 

30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

 

12.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 

12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

12.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR. 

 

12.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
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como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

12.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.5.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.6.3. Indenizações e multas. 

 

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
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13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais de licitações e 

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS DE EXTINÇÃO 
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17.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 

seguintes situações: 

17.1.1. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 

cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

17.1.2. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

17.1.3. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

17.1.4. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do CONTRATADO; 

17.1.5. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 

execução do contrato; 

17.1.6. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 

alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo 

previsto; 

17.1.7. Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 

servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

17.1.8. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão; 

17.1.9. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

 

17.2. As hipóteses de extinção a que se referem as letras “b”, “c” e “d” do item anterior 

observarão as seguintes disposições: 

17.2.1. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da 

ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o 

CONTRATADO tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha 

contribuído; 

17.2.2. Assegurarão ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido 

o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

17.3. A CONTRATADA terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

17.3.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que 

acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 

125 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
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17.3.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 03 (três) meses; 

17.3.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente 

do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

17.3.4. Atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 

pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por 

despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

17.3.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou 

objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais 

naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das 

obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a 

desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

 

17.4. A extinção do contrato poderá ser: 

17.4.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

17.4.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

17.4.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória 

ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

17.5. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 

consensual serão precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

 

17.6. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, a 

CONTRATADA será ressarcida pelos prejuízos regularmente comprovados que 

houver sofrido e terá direito a: 

17.6.1. Devolução da garantia; 

17.6.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

17.6.3. Pagamento do custo da desmobilização. 

 

17.7. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, as seguintes 

consequências: 

17.7.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, 

por ato próprio da Administração; 
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17.7.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material 

e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

17.7.3. Execução da garantia contratual para: 

17.7.3.1. Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da 

não execução; 

17.7.3.2. Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando 

cabível; 

17.7.3.3. Pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

17.7.3.4. Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato 

pela seguradora, quando cabível; 

17.7.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados 

à Administração Pública e das multas aplicadas. 

 

17.8. A aplicação das medidas previstas nas letras “a” e “b” do item anterior ficará a 

critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por 

execução direta ou indireta. 

 

17.9.  Na hipótese da letra “b”, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do 

secretário municipal competente. 

 

17.10. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021 

serão notificados pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA –PUBLICAÇÃO 

 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 

n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso 

V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA –FORO 

 

19.1. é eleito o Foro da Comarca de Jardim do Seridó/RN, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.1332021. 

 

Jardim do Seridó/RN, em xx de xxxxx de 202x. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO 

SERIDÓ/RN, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

10.871.937/0001-96, Presidente Ozires Borges 

Vilar Neto, inscrito no CPF/MF sob o nº 

***.903.864-**.. 

Contratante 
 

  
xxxxxxx., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

xx.xxx.xxx/xxxx-xx, representada pelo Sr. (ª) 

xxxxxxx, inscrito no CPF/MF sob o nº 

***.xxx.xxx-** 

Contratada 

 

 

QUADRO DE ASSINATURA DIGITAL PARA TESTEMUNHAS: 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacaocmjs@gmail.com


 

 

 

 

 

 

 

53/53 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
CÃMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ/RN 

Edifício Vereadora Miquelina dos Santos Medeiros 

Praça Pref. Manoel Paulino dos Santos Filho, nº 122, Centro 
Jardim do Seridó/RN – CEP.: 59.343-000 | CNPJ.: 10.871.937/0001-96 

Contato: (84) 3472-2388 | e-Mail: licitacaocmjs@gmail.com 

 
 

 

 

ANEXO III – DADOS DA EMPRESA 

 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO CNPJ: 

 

NOME EMPRESARIAL: 

 

ENDEREÇO: 

 

Nº CEP.: 

 

BAIRRO: 

 

MUNICÍPIO: UF: 

e-MAIL: 

 

TEL.: 

FOTO EXTERNA (FAIXADA) E INTERNA DA EMPRESA: 
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